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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1. 0BIET0: AQUISIÇÃO DE COLETES DE PROTEÇÁ0 BAL[STICO TATICO NÍVEL ill-A, PARA
UTILIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL ASTT E DEMUTRAN-AS'!T PARA ATEN»ER AS
NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DE TiANGUA
ASTT

2. ESPECIF]CAçÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JU] GAM](NTO, DIVISÃO POR ITEM E
FUNDAMENTAÇÃO l,EGAL.
2.].. O presente termo de referência é oriundo da solicitação dc despesa proveniente da AUTARQUIA DE
SEiGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSE'OPTE - AS'rT, órgão responsáve! pelo
administrativo.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR ll'EM (AMPLA PARTICIPAÇÃO)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Comp]ementar ]47/14, a administração pública:

presente píocesgo

2.3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de .julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n." 8.666 de 21. de
.luoho de 1993, com as a emções da Lei }}.' 8.883/94 e da Lei a.' 9.648/98, pela i-.ei Complementar 11'
].23/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal Do, I0.024/19, de 20 de setembro de 20í9.

3. OS QUANTITATIVOS DO OBIETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE
FORMA:

AV. Presbltéro Ovidio Te xeira Pessoa $ N. Santo Expert do- CEP- 62.352:760. T anguá/CE :E:mail
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[:o[eLe de prolEção ba[í$Lica nÍve111] 3A nstcnsivo, modc]a mascu]ino na çor preta Níve]de proteÇão; pfoteÇíio
c1 111 3k resistente a dispüras de prüjeteis Üe arma de 6-go dos calibres 44 magna SPIP çom velocidade 436 '

ynlüs. e 9 !üm FNtIRN cam velocidade 436 ' 9m/$ de fünnn quG peimtta ü prutcÇao das pares vitais e queitbedoça

pas G dos painéis balísticas deverão obedecer ao padrão atolado pela PhlÊSl>. A5 capas cxtGmas dçvçíáo scr
çonfecciunadab Em tecido dc paliamida com 5DD l)eniei coEistituído para inipBdir rasgos (RIP SI'0P) na cor
PRETA e em conFllrmidadG com a Norma AAIC:(: 173. de\-endoErazer fitas con) \ Ciclo de no [nÍniilia 40Mbl de
largura para tanto pam 1} ajuste de altura dos ombros duma fita em cada ombro) quanto da largura rduas fitas em

da lateral), permitindo t} ajuste do colete ao seu u$uárlo Enlle a pano çxlçrna ç inEcrna. haverá espaço püm os
painéis balÍsljcns. C) fechamento da base da capa na face interna ein poliamida deveis sei através de velcro de 2 Hn
na coi dü tecido, dc cada lado da abertura(argola e gaitçho) o velçro do enb elape com costura dupla reforçada parTI
etroçesm. desm forma podendo abrir a Extremidade dn capa pa'- retirar o painelbalÍstiço para lindeza da capa. Do

lado direita sugeria do palneE frontal em sud fü-" çxtcrna dçvcrá constar o brasão da InstiÜÊÇão (quc Será
formado posÊeíiof e e c vençedGf de ceí amei em bCtíd d{ ü aba fç:«}Êüçãt}, G dç KÜ Êadi dÊfçi devcHá

mnshi. um \:ulcn} çom l{)hIM x 2MM pia a cojocaÇãQ da !arreia cantos dados do iRleg'-cite. No painçi dorsnleili
sua face exLerna devcni constar çm furna de arco a Ínscnção "GCMI' "
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3.1.1. O valor máximo aceitável para a contratação possui caráte( sigiloso e será dispõhitl$iizmdo
exclusivamente aos órgãos de co ]oie externo e intel11a, nos termos do Aít. 15 do {)ecreto cedera! !t'
}0.824/2G}9.

3.1.2. DA IMPOSSIBILIDADE DE SEPARAÇÃO DE COTAS
3.1.2.1. O item tratado será destinado à ampla participação, considerando o atendimento ao princípio da
padronização e que sua divisão em cotas, ensejará na possibilidade de riscos na execução do contrato, uma
vez que o objeto ora tratado busca viabilizar a padronização destes, por sc tratar de Equipamento de Proteção
[ndividua[ - EP] e parte do unifortne dos servidores do Departamento de 'trânsito e Guarda Civi] Munícipa].
Desta forma a entrega isolada e de forma separada poderá trazer possívoís prejuízos quanto ã qualidade e
segurança nos produtos anais a serem contratados.

4. JUSTIFICATl\'A DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.]. Para auto-proteção do l)EMUTRAN-ASTT e GUARDA MUNICIPAL-ASTT, considerando que as
atividades por eles desempenhadtls são preventivas e repressivas, por fizerem parte do sistema de Defesa
Soda!, trabalhando com segurança pública. Para at:aar em atividades destinadas à preservação da ordem
púbiÍca e da inca:u! idade das pessoas e do patfimõ8ia, aeeildendo às necessidades emerge dais dos
estados-membros onde se fizer neassáíia interferência maior do poder público ou for detectada urgência de
reforço na área de segurança. Neste contexto, a aquisição se justiÊlca pela necessidade de prover a GUARDA
MUNICIPAL-ASTT e DEMUTRAN-ASTT, com coletes bajísticos adequados para cumprir as atividades
inerentes à segurança pública.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos/Federal consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes a AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRANSITO E TRANSPORTE - ASTT:

6. DO MODO DE DISPUTA
6.1. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa ''ABERTO E
FECHIADO", em que os licítantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. O licitante classificado, e arrematante em primeiro lugar deverá apresentar a amostra para o item
arrematado, no prazo de até 03 (três) dias úteis após verificação sobre o atendimento às especificações
constantes da Edital. A amostra deve ser entregue na AUTARQUIA Dl! SEGURANÇA, TRANSITO E
TRANSPORTE ASTT, estabelecido na AV. Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa. S/N Santo Expedido
CEP: 62.352-760, Tianguá/C13, nos seguintes horários: das 08h:00mírt às llh:30min e das 14h:00min as

7.}.}. E de in eira responsabilidade da }icieaaEe a realização da entrega da amasira denlfc do prazo
estabelecido no edital con$oíine ii:etlt "7.: ." sob pena de desciassiacaçâo de sita proposta pam o fespeçti'vo
item em caso de descumprimenfo do mesmo.
7.2. O ]icitantc deverá apresentar peão menos 01 (uma) amostra do item licitada

352.760.Tianguá/CE -E-mail: êg!!@Ü
CNPJ: 46.382.664/0001-63
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7.3. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designada«para esiêqim
pc â autoridade competente. A comissão técnica deverá avaliar a conformidade das amostras comuns
especificações consbaies neste Teflno de Referência, adoçado os seguintes c i brios:

a) Análise visualdo Produto;
b) Conformidade técnica;
c) Resistência do material(quando aplicar)
d) Qualidade do Produto;
e) Durabilidade do Produto

7.4. Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos critérios objetivos de análise,
conforme a necessidade do momento, devidamente justificado no parecer técnico que comporá o processo.
7.5. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para verificar a qualidade do produto
apresentado de acordo com o Termo de Referência.
7.6. Não será feito qualquer pagan3ento ou indenização referente às amostras, independentemente de aceitar
ou nãc a proposta. Caso a p oposta seta aceita, a amostra ficará retida na AUTARQUIA DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO .E TRANSPORTE -- Á.S'l'T, para comparação de qualidade coa as demais utiÍdades a serem
adquiridas.
7.7. Caso a amostra não se.Ía aceita ficará à disposição para que a licitante a retire em até 30 (trinta) dias.
independente de qualquer notiâícação ou aviso por parte da Administração Pública. Não sendo a amostra
procurada no prazo previsto, ela será integrada ao património/almoxarifado ou será descartada.
7.8. Poderá ainda a AUTARQUIA l)E SEGURANÇA. TRANSITO E TliANSPORTE - ASTT, a qualquer
momento, novas amostras, com fins de comparar que os produtos que serão entregues, podendo estas
amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já especificadas.
7.9. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos estabelecidos, assim
como a não aprovação das amostras acarretará desclassificação/inabilítação. sendo convocado o licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.t . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa(firma illdividua}), no reⓑsiro público de empresa
meícaltfi} da Janta Comefcia dev'ando, ae caso da }icitaote $ef a socur$a!, ãiiaí cü agência, apfesentaí o
egisífo da Jaa a onde opera com aveíbação ao registro da Junta onde tem sede a matriz.

8.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o íegistro da Junta
onde opera com averbação no rcgistro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo
alterações posteriores, também, essii$ serão exigidas.
8.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples excito cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da díretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz
8.4. DECliETO l)E AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
fu cionameaEa o País. e ATO De REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA f'ÍJNCiaNANIENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.5. Cópia autenticada de documento oücialde identificação de todos os sócios, diíetoíes ou do empresário
individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de
identificação de seus administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanh2gas
dos ates que os nomearam.

AV. Presbitério Ovídio Telxeira Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP- 62.352-760. Tianguá/CE -E mail: gg!
CNPJ: 46.382.664/0001-63
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9. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHllSTA:
9.] . Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FTC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio oü sede da licitante, pertinente ao $eu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União (Inclusive contribuições
sociais), com base na ] ortaíia Con.junta RFB/PGFN n' } .751: de e}2/'] e)/2Q14;
9.4. ?fava de {egulafidade pata com a fazenda estadual mediam e a apreseafação Cleílidão Negativa de
l)éditos Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.S. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
9.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por I'empa de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fisça] (CRF);
9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto rta CLT com as
alterações da Lei N'. 12.440/11 -- DOU de 08/07/20] 1.
9.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fkcai e trabalhista, aos }icitantes
eaquadiadcs çonc niçfeemprçsas e enpfesas de pequeno poiíe, seta assegurada c prazo de 05(çincc} dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar
Declaração de acordo com o subitem 12.4;
9.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresent.e alguma restrição;
9.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, i:mplicará decadência do direito a
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação das !icitantes remaaesceotes, na ordem de classifiação, para a assinatura da respectiva ata, ou a
revogação da imitação;
9.11. CERTIF'lCAI)0 1)E COMI)}ÇAO 1)[ MICROEMPREENDIÇ1)0R INDIVil)UAL CCNIEI, no caso dc
Microempreendedor Individual.

10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÕhIICO-FINANCEIRA:
10.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo di.stribuidor da sede da pessoa jurídica;
l0.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poí índices oficiais, quando encerrado há mais
de 03 (tíês} meses da data de apresentação da proposta;

a.}) OÍ)servações: serão considerados aceitas como ila fofJna da iei G balanço paÍrimoniai
demonstrações contábcis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (sociedade anónima)=
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornal de grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licítante.

a. 1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (l,TDA):
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encernmento do livro Diário, devidamente autenticado

na Jua a Comeícia! da sede aa domicílio da !icitante ou em outro {$fgão equina ea e;

AV. Presb sério"Ovidio"TeixeiraPessoa, S/N: Santo Expedido. CEP- 6z.3õz-/60. Tianguá/CE -E-mail: a$!!@11êngu
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Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licítante

a.].3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES'':

Pcr fotocópia, dos Termos de Abertura e de Eacefranle1110 do ivro Diário, dcvidalneate auteníieado
na Jtlnta Comercial da sede ou domicílio da }icitante ou em outro órgão equivalente;

Fotocópia do 13alanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da

sede ou domící]io da ]icitante;

O balanço patrilnoniale as demoilstíações cootábeis deverão estai assinados por Contador ou por
otltio proaissio! aí equivalente, devidamente íegistrado ao Coilseltlo Regiona! de Contabilidade, 6caa(io,
pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balattço.

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial.
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Poí meio do Acórdão
116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adorou
posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No caso

:( -.} refutando argumettto da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos andar«se-ia em 30 de abril,
quando já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano
contábil de referência, o Trio)unal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, como o da razoabilidade e o da
economicidade, frente a üm rigorismo excessivo e à
possibilidade de !eco:lilecer como válidas ambas as datas,
eaaÍo a do Código Civi!, quanto a da Instrução Normativa da
Receita Federal." (Acórdão TCU 2.145/17-Plenário).

n.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento tle dois prazos distintos,
a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil de m:tio
para as empresas vinculadas ao Spedi e 30 de abril àquelas que não o utilizam.

! }. RELATIVA À QUA LIF}CAÇÃO TÉCNICA:
11.1. Atestado dc Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
licitante possui aptidão para o objeto deste certame.
1 1.2. Títu]o de Registro (TR) ou Certificado de Registra (CR), o Re]atório Técnica ]gxperimenta] (ReTeR) e
apostilamento do Exército (para comercializar), dentro do prazo de validado, conforme o Art. 30 da Portaria
Do 18 -- 1)LOG, de 19 de dezembro de 200é) do Exército Brasileiro.

12. 1)EBIAÍS l)OCUMENTOS l)E HÁBIL,ITAÇAO:
12.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no
1)0U de 28/]0/'] 999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho soturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14. (quatorze) anos; conforme modelo constante
dos Anexos deste edita]
]2.2. Declaração expressa de ini:eⓒa] concordância com os termos dest:e edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital.

AV. Presbitéria Ovídio Teixeira Pessoa. S/N- Santo Expedido CEP- 62.352-760. Tianguá/CE
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12.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, $2', da Lei n.' 8.666/'93)
12.4. Em se tratando de mícroempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a
restrição fisca] e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (anca) dias úteis conforme dispõe o
art. 43, $ 1' da Lei Comp]ementar N'. ] 23/'06.
12.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da lícitante, conforme
prevê art. 5' do Decreto Municipal n' 139/2014, de 23 de dezembro de 20] 4.
12.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA l)E
TIANGUÀ/CE, a dacumentaçãa mencionada nas subitens 8. a 10. poderá ser substituída pela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipa] de Tianguá/CE, juntamente com a
Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.75] de 02/] 0/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto
ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual
deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem ll e 12 deste edital, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
12.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
12.6.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação.
12.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade da
documento digital.
12.6.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salva aqueles
legalmente permitidos.
12.6.5. Se o lícitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a Êllial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excito aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.6.6. Serão afeitos regístro$ de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições .
12.6.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
12.6.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a
sessão, informando no ''chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.6.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
12.6.10.0 1icitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em quc estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
12.6.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

13. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado
entre o fvlunicípio de Tianguá/CE, através do Setor Solicitante, representada pelo(a)

AV. Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa, S/N- Santo Expedido- CEP 62.352-760, Tianguá/CE -E-mail:
CNPJ: 46.382.664/0001-63
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Secfe afia(a)/arde ade{(a) de [)esposa, e o(s) }icítaRte(s} ve ced€1f(es), qae ebsefvafá cs {eallas da Lei a.'
8.666/93, da l-ei n." i0.520/02, da ediiaí e demais manhas pertinentes.
13.2. DAS OR])ENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de IO
(dez) dias mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitanle
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
13.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via fac-símiib ao seu número de telefone. ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrânico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
}3.2.2. Obseweidas as detennipaçães e crie cações çcilstantes da ordem de compra, G fornecedor deverá
fazer a entrega dos produtos no !oca!, dentro do prazo e horários píevisíos, oportunidade em que receberá o
atesta declamando a entrega dos bens.
13.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de lO (dez) dias contadas do recebimento da ORDEM l)E COMPRA. nos locais determinados pelo
Setor Solicitanle, observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos
e disposições constantes de sua proposta de preços.
13.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e nota fisca] em nome da Prefeitura
do Município de Tianguá/Ce.
}3.3.1.1. A$ in:formações aecessádzs paira emissão da fatu a e aot:a fiscal deverão ser fequeíidas .tonto A
unidade demandante Solicitaate.
13.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições: sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/Ce.
13.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste
temia de referência, aos anexos desse iastrtímenÍo e d si)osições bons antes de sua proposta de preços, bem
alada às nora as vigentes, assumindo o fornecedor a respollsabiiidade pelo pagameni:o de todos os impostos,
taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, soam trabalhistas, píevidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, é ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do fornecimento
em que se verificarem vícios, delitos ou iítcorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdmiElistração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

c) indicar píeposto, aceito peia Administração. para {epíesenlá-Ío na execução do fornecime to. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dA
unidade demandante Solicítante.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados c fiscalizados pela servidora, o Sra
Saram EveÍ}'n Silvo Albuquefque, Portaria NO Q{)5 de 2S de maio de 2Q22, representante da AUTARQUIA
DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E 'rRÂNSPORTE - ASTT, conforme o Ar{. 67 da í,ei 8.66f)/93.
15. DO PAGAhIENTO:
15.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as nt:ys

AV. Presb]tério Ovidia Teixeira Pessoa, S/N- Santo Expedida- CEP- 62.352-76(], Tianguá/CE -E-mail: ag
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&scais/fatuí3s devidamente aiesíadas pelo gesÍof da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualízadas, observadas as condições da proposta .
15.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encamínhainento da documenta@o tratada no
subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.1. As partes se obrigam reciprocitmente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federal n', 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n".
l0,520 de 17 de .julho de 2002.
!6.2. O CON'l'RAT.AI)O obriga-se a:
16.2.1, Os produtos licitados deverão scr fornecidos com prazo máximo de entrega de ]{) {dez) dias a contar
da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência,
nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimettto/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, çarrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o Gueto da contrato em
qae se vefífiafem vícios, defeitos o i correções;
b) responsabilizar se Feios danos mudados dirctamenie à Administração ou a terceiros, decafíeníes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento: até
50% (cinquenta por cento) do va]or iníçia] atualízado do contrato, na forma da medida proa-isóría n' 92ó de
2020, art. 4o -l e/ou na forma do $ 1a do artigo 65 da Lei n". 8.666 dejunho dc 1993=
16.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações c documentos fornecidos pelo Contratante,
em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança.

i7. DAS OBR}GAÇOES DA CONTRATANTE
17.1. Acompanllar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por' meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.
17.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital c no Termo de
referência.
17.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
17.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de
segurança

18. DAS SANÇÕES
[S.]. Na ]lipótese de descumprimento. por parte da Contratado. de qua]quer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas, sem píquízo das sanções
previstas na Lei Do. 8.666 de 2] de junllo de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. Se o CONTRATADO deixar dc fornecer ou apresentar documen.ração falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
colltratar com o Município de Tianguá/CE e será descredeaciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de
TiangBá/CE pelo prazo de aié e5 {ci co) aros, sem píe.juízo de ap icaçãe das segui es muitas e das demais
compilações legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentei documentação falsa exigida para o certame;
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b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inid6neo;
11. Multa moratória de t).3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer oUeta
co ra ua! soficiiado, aié G limite de 1(}%(dez p f cento) sobre o valor do coatlato, wso seja infefie a 3C}
({ri[iÍa} dias, no ca$e] de fetardamei]io na execução de cc ía o;
íll. Multa moratória dc IOqu(dez por cento) sobre o vaia contratado, na hipótew de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às ativídades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deHnídas neste instrumento de contrato ou
em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, $em
prejuízo das demais sanções previstas na Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei
n'. l0.520 de 17 de jultlo de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05q6 (cinco por cento) sobre ü valor contratado;
] 8.2. Após o devido processo administrativo, coafoane disposto no Edi a!, as muitas pecuniárias previstas
ies e ns r meado serão descontadas de qua que cfédiío existente no Município de Tíaagaá/CE cm favor da
Contratada ou cobrada .judicialmente, na i1lexistência deste.
18.3. As partes se submetcrão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.66r)
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocam:ócio.

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
19.l. REAJ USTE: Os va]ores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos ] 2 (doze)
meses, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP M da Fundação Getúlio Vergas.
19.2. RXICQUILiBRiO ECONONtlCQ-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis:
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do custado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária
e extra contratua!, poderá, med;ante procedimento administíatixo onde reste demonstrada ta} situação e
termo aditivo, sef restabelecida a relação qae as partes pactua am {nicialmeate e e os e11caígos do
contratado e a fetribui@o da Administração para a justa reluuneração dos produtos, oyetiva1ldo a
Manutenção do equilíbrio econâmíco-financeiro inicial do contrato, na lbrma do artigo 65, 11, "d'' da Lei
Federa] n'. 8.666/93. alterada e consolidada.

21). DA VISITA TÉCNICA
20.1. A unidade demandante interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria unidade demandante,
com a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist com
pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o
objeto licitada.
20.2. Caso A unidade demandante considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta dc Preços
será recusada e wnvücado G p óxido licitanie na ordem de c assiRcação de Propostas de Pfeças e, assim
sucessivamente.

21. D]SPOS]çÕES FINAIS
21.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrânico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por
ente termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos ], ]] e tl!,1lo
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art. 3o da Lei NO. 10.520/02.
21.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale Anexos.

Tíanguá/CE, ]-7 de agosto de 2022

AV. Presbitério Ovídio peixeira Pessoa. S/N- Santo Expedida- CEP- 62.352-760. Tianguá/CE -E-mail:
CNPJ: 46.382.664/0001-63
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ANEXO }! MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRaNiCO Ne Oi/2922 ASTT

OBJETO: AQUISlçÃa OE COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA TÁTICO NÍVEL lll-A. PARA UTILIZAÇÃO DA GUARDA
MUNICIPAL ASTT E DEMUTRAN ASTT PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA DE SEGURANÇA, TRANSITA E
TRANSPORTE DE TIANGUÁ ASTT. tudo conforme especilcações contidas no TERMO [)E REFERÊNCIA constante dos Anexos deste
Edital

ATEM

ITEM V. TOTAL R$

VALORTOTAL DO nEm Rt . {.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará WWw:!!angina:çg:Sw:b!
CNPJ: 07.73$.178/0001 20 CGF: 06.920.167-1 Pane: lõ&) 3671-2288

Prazo de EnVega: A entrega do obleto deverá ser realizada em até lO(dez) dias. na Sede da AUTARQUIA DE SEGURANÇA.
TRANSITO E TRANSPORTE DE TIANGUA ASTT, localizada da AV. Preso tério ovídio Teixeira Pessoa. STN- Santo Expedido - CEP
62.352-760. Tianauá/CE
Prazo de validade da Proposta de Preços= 60 sessenta dias Conforme estabelecido em Edita 
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas Incidentes sobro a execução do fornecimento referentes a
tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes à execução do obieto desta licitação

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que $ua Proposta de Preço está em conformidade
com as exigências do Instrumento convocatória (edital)
Data;
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ANEXA 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO NO O1/2022.A$TT

DOCUMENTO EX:GIBA NA HABIL}TACÃO

DECLARAÇÃO

ÍNOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA

} wb e$ penas da iel, para todas es $ns de direito a que se possa p estar, especialmente peia $ns de prova en prowssc ilc atóãc,junta
a Píefei ía Municipal de Tiangtiâ/CE, Estado do Cear, qüe. en cumprimento ao estabelecido aa Lei n' 9.854, de 27/10/'i999. publicada
no DOU de 28/10/1999. e aa incisa XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho
soturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 jdezesseisjanos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir
de 14 (quatone) anos
b) sob as penas da lei, para todos os Ins de direito a que se possa prestar. especialmente para ãns de prova em promsso licltatõrio. junto
a Prefeitura Municipalde Tlanguá/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;
cl que inexlste qualquer fato süperveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que
Hcamos cientes da obHgatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. $2'. da Lei n.' 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente. sob as penas da Lei

(CE), de 28.

DECLARANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará WIBa81:!!BDgyg:ç9:
CNPJ= 07.735.17B/0Q01.20 CGF: 06.920.167-1 - Fone= 188) 3671-2288

.br



ANEXOIV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICa Ng 0112022.ASTT

CONTRATO Ne:

Pelo presente instrumento de Contrato. de um lado o Município de Tlanguá-CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL
CNPJ N' .. . nominado daqui por diante de CONTRATANTE

MUNICIPAL DE ae
representado neste ato

outro lado

DE

inscrita

telefone: ( }
neste ato representado pela(a) Sr(a)
justo e contratado o seguinte:

pelo(al Srjal. SECRETARIO(A)
no CNPJ NO

Empresa
mm sede na . CEP

de agora em diante denominada CONTRATADA.
inscrito(ajnoCPFsoboN' ... ,tem

do

E-mail:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
{ .l. Pfo③sso de Administrativo oc
ASTT. em mnformidade com a Lei Federaln'. 8,666 de 21 de junho de 1993
n'. l0.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei 13.979/2D.

na modalidade PREGÃO ELETRONICO NO 01f2022-
Lei das Llclta③es Públicas c/c os termos da Lei Federal

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÃO OE COLETES DE PROTEÇÃO nALiSTiCO TÁTICO NÍVEL lll-A, PARA UTILIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL-
ASTT E DEMUTRAN ASTT PARA ATENDER A$ NECESSIDADES DA AUTAnQUiA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE
DE TIANGUÁ ASTT. tudo conforme espeçiãcações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexa Ido Edital

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0presentecontratotemvalorglobaldeR$ . ( . ... J, aserpagonapraporçãodoentregados
equipamentos e materiais permanentes, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas. de conformidade com
as notas $scais/íatufas dev daoeate atestadas peia Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
Estaduais e Meaicipais, todas a&alizaãas, obsewadas a ③ndi②es da proposta 6djüdicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos equipamentos e materiais pemlanentes. conforme veíiHcaçâo do
mesmo pelo selar responsávelda prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta cláusula, observadas as
disposi®es editalícias.
3.3. Par ocasião da entrega do materlallicitado a contratado deverá apresentar recibo em 02(duas} vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria d$ , com
endere@ à . inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.t. O preso e Instwmentc produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parar da data de süa asslnaNfa e vlgerâ té

de
de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1.0s recursos financeiros para pagamento das despesas de execução das obras e serviços correrão por conta de recursos próprios do
orçamento do município de Tianguà. na seguinte dotação orçamentária:

Av. Moises Moita, 785 - Nenê P]ácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearâ ]lDlng:!!aBgyê:gg
CNPJ: 07.735.178/aOQ1 20 CGF= 06.920.167-1 - Pane: la81 3671-2288

ITEM E$PECIFICAÇ   UND QUANT MARCNMODELO UNIT R   TOTAL R$
01            

/ALAR TOTAL DEITEM R$  

  RGÃ  16 - AUTARQUIA DE SEGURAR 3A. TFÜNSITO E TRANSPORTE - ASTT
UNIDADE aRC iMENT RIA 1601

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU
26.122.0006 2 124 - MANUTEN
06.]8{ oaM.2.{23 hWNUTEN

;ÃO OAS ATivloAOES DA oo OEMUTMN-ASr r
:ÃO DAS AT}VtDADES DA GUARDA MUNECEPAL -A$TT

  3.3.W 3G W .. MATERIAL DE CoNSUMa
FONTE DE RECURSO RECURSO PRÓPRIO
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CLÁUSULA SEXTA - DÁ OBRIGAÇÃO DA$ PARTES \..
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Federal n'
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. 10 520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. A entrega do Quieto deverá ser realizada em até lO(dez) dias. na Sede da AUTARQUIA DE SEGURANÇA. TRANSITO E
TRANSPORTE DE TtANGUÁ ASTT, localizada da AV. Presbitério Ovidio Teixeira Pessoa. S/N Santo Expedido CEP: 62.352-760
Tlanguá/CE« a contar da "ORDEM DE COMPRAI'. abserfando ügorosamente as espw}6caçaes canbdas no Termo de Referência. nas
anexos e dlspcslções wn$ antes de süa Proposta de Ruços, assumindo a esponsabilldade peb oagarnentc de íodw os impostos. taxas e
quaisquer ónus de cngem f®erai. estad ai n nic:pal, bem wmc, quaisquer ençargcs }udidals cu exaajudíçais. viam habalhisias:
previdendànas, fiscais e comerciais resultantes do(a} fomecimentc/execu@o/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com fefaçãa a
terreiros. em recorrência da celebração do Conhato. e ainda
al a reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. na totalou em pane. o objeto do contrato em que se veriHcarem vícios,
defeitos ou inmrreçõesl
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter②iro$, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do mrltrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
cjawitar, nas mesmas condições contrahais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25% {vinte e çinço por
centos do valor inicialatualizado do contrato. na forma do $ 1' do amigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993
6.2.2. O licítante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos
equipamentos e materiais permanentes objeto do presente contrato. aditando medidas internas de segurança

8.666

6.3. DAS OBRIGAÇÕES BA GQNTRATANTE
6.3.]. Awmpaahar e $sçaílzer 3 exewçãe c cbieÉc ccntfa&al, pef nela de sewfdcí especialmente deslgaado pata esse $n
en decoífência, soiicitaí píovidêndas da Cona'atada, que atendem ou justiãca á de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabeleddas no editale no Termo de referência
6.3.3. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.3.S. A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do Município de Tianguá.

pcdendc

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
7.1. 0AS ORDENS DE COMPRAS: A entrega do objeto deverá ser realizada em até 10 jdez) dIaS, na Sede da AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DE TIANGUA ASTT. localizada da AV. Presbitério Ovídia Teixeira Pessoa. $/N- Santo
Expedido CEP: 62 352-760 Tianguá/CE. mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a ne②ssidade
e disponibilidade financeira da Contratante.
?.l,l. A oídea de ampla eni$da con eé os eq ipa fatos e nateõa s pemlaneütes pre endidos e a feri»cava quantidade, devendo ser
enkegue ao bene$ciànc Q seu endereço gsi , cu enviada via faç-simi e aa wu nü ero e telefone, oü anda íemeãda via e-mail ao seu
endereço eletíõnico, Guias dados constem do mdastro de fornecedores

1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a entrega dos
equipamentos e materiais permanentes no local, dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atento declarando
a entrega dos bens
7.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; A entrega do objeto deverá ser realizada em até 10 jdez) dias, na Sede da AUTARQUIA DE
SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DE TIANGUÁ ASTT, localizada da AV. Presbitério Ovídio Teixeira Pessoa. $/N- Santo
Expedido CEP: 62.352-760. Tianguá/CE, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA. no$ locais determinados pelo $etor
Solicitante. observando rigorosamente as especiHcaçães contidas neste termo de referência, nos anexas e disposições constantes de sua
proposta de preços
7.2.1. Para os equipamentos e materiais permanentes objetos deste certame. deverá $er emitida fatura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce
7.2.4.1. As Informações necessáãas Faia ernlssâo da futura e R ta $scaldeverão ser {equeãdas un o a Secmtaãa SolÉdtante
7.2.2. No caso de mnstatação da iPadequa②o dos equipaneRtos e materiais pemtane es foraeddos à$ oíaa$ e exigências
especiRcadas no tema de referência e na proposta de píe@s ven③dora a Adminis#ação os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabívois. na
forma da lei e deste instrumento.

7.2.3. As proíroga②es de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá/Ce
7.3. O$ equipamentos e materiais permanentes licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas neste
termo de referência, nos anexos desse Instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda às normas vigentes
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale
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municipal, bem coma. quaisquer encargos udic al$ ou ex ra ud dais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re;i;ii;iiH
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive ①m relação a terceiros, e .ainda
a} A reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas. no totalou em parte. o objeto do fornecimento em que se verificarem
vícios. defeitos ou incorreções
bl Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou doía na execução
do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a üscallzaçào au Q acompanhamento pelo órgão interessada;
c} Indic reposta. aceito peia AdninÉskaçêa. pan representa to aa execução do ferneclmenia. A$ decisões e píavldéncÊas que
ultrapassarem a compeiêada do ⓕpfesentante do bmecedoí deverão se{ comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adição
das medidas convenientes:
UI A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a nâo comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria Solicitanle

CLÁUSULA OITAVA - DA$ ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das prapostas não sofrerão reajuste antes de decorridas 12(doze} meses, hipótese na qual
poderá ser utilizado Q índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas
B.2. REEQUILÍBRIO ECONOMtCQ.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos Imprev slvots, au previsíveis, porém de
conwquê c $ inwiculãveis, íeÍafdaderes cu impedl$vcs da enbega do aias adc. eu a! da: en a$ de {eí@ aicf: ça$c foü lto o fa
do príncipe. configurando área económica extraordináúa e extra mntratuai, poderá. mediante pro①dimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos equipamentos e materiais pemlanentes. objetivando a
manutenção do equllíbNo ecanõmlco-lnanceiro inicialdo contrato. na forma do artigo 65. 11. "d" da LeiFederaln'. 8.666.'93, alterada e
consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANçõES
$.1. Na hlpêtese de desçumprimenic. por pane dc Contratada, de qualquer das obãgações de$ntdas neste Inskumenta: ou en cubos
cocumentcs que o mnpiemeníem. saião apliaaas. sem pfe]aizo das sanções preüsías na Lei n'. 8.666 de 21 de Junho de 1993:
alterada e consolidada. a$ seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATAR)O deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para a ceHame. ensejar o retardamento do
fomecimento do mesmo. nâo mantiver a Proposta do Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal. Hcará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipal de T ianguá/CE pelo prazo de até 05 jcincol anos. sem prejuízo de apllcaçãa da$ seguintes multas e das demais
dominações legais:
1. Multa de IQ%(dez par centos sobre o valor da contratação nc caso de:
a} apíeseniar dcçume cação falsa eBglda para o ceRame
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar se de modo inidãneo
11. Multa moratória de 0.3%(três décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer obleto contratual solicitado, até o
limite de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato. caso seja Inferior a 30(trinta) dias: no caso de retardamento na execu②o do
contrato;
111 Multa moratória de 10%(dez por centos sabre o varar contratado. na hipótese de atraso superior a 30(trintas dias no fornecimento do

iV. Na hipõⓖse de ato ilícito, outras ownêndas qüe ®ssam ⓖarfetar t anstomos ao desmvoivimento do contrato, âs a$vidades da
Administra②o, desde que não caiba a aplic3çâo de sanção mais grave, ou desmmprimento por pane do lidtante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores, serão

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e wnsolldada, e na Lei no. l0.520aplicadas. $em preluizo das demais sanções previstas na Lei n'
de 17 de julho de 2002, a$ seguintes penas:
al advertências
b) multa de até 05% jcinm par centojsobre o valer contratado
9.2. Após Q devido pro①sso adminlstraüvo, canfarme disposto na Editei, a$ multas pectlniãrias previstas neste Instrumento serão
deswBÍaáas üe qçaiqçer «êdiÍc eüs e te no M iclp o de TiaõguãCE em favor da Cc datada eu mbraaajüdlc ainente, al exi$ êã

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federalno. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada o no instrumento convocatória.

deste

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejo a sua rescisão. com as consequências contratuais, as previstas em lei e
no Edital.
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t estas, o presente 'contrata'ficará'rescindido de pleno direito, independên#e-de"rilit}
jud ciaÊ ou extrajudicial, wm que assista à Contratada c dure !a de rmiamar Indenlzações relativas às despesas decorrentes de encargos
prc e lemes ãa sü execução. ccefíendo quaisquer infrações à$ s s ciâ s ias e madlções oü a$ hipóteses previstas a Legislação
na fomla dos aí$gos 77 e 78 da Lei n', 8.666 de 2i dejunho de i993.
18.3 0 píacedimento de rescisão obnrvarâ os ditames previstos nos artigos 79 e eO da Lei de Lidtações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA $e obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualiHcação exigidas no Procedimento Licitatórto
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva a direito do fazer u$o de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Leln'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá $er alterado unilateralmente pela Administração ou par acordo das partes: com as devidas justificativas.
no$ casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regulaHzação e o uso dos equipamentos e
materiais permanentes pela Administração
t{.6. O COf$TRATADO, na execução do contrata. sem prelutzo das responsabilidades çontratuats e legais: não poderá subconkatar
?artes do mntrale sen a expresw autorização da Âdmlnis ração
!t,7, A Âd④iaistração fe8eitafá, oo todo oo en pade* os equipaaenÊes e materiais perⓕâReRt⑧ realizados em desamfdo wn as teí o$
do Pro⑤8$o Lidtatódo* da Proposta e deste ⑦atrato
11.8. integram o presente wnbato, independente de tíansaição. todas as peças que tomam Q procedimento iidiaÍório e a Proposta
Adiudicada.
11.9 A execução da contrato será acompanhada e fiscalizada peloja} Srjal Portaria/Matricula N'

CPF NO representante da SECRETARIA DE , conforme o Art. 67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. a foro da Comarca de Tianguá/CE é o wmpetente para dirimir questões decorrentes da ;entrega deste Contrato. em obediência ao
disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguà/CE, de de

UUUlciPio DE TIANGUÂ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(a)>>>
CONTRATANTE

<k<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NÜ.>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N

2. CPF N
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